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Tributário: Para a Corte, distribuidoras de cerveja não podem pedir restituição do 

imposto  

STJ muda entendimento sobre IPI 

VALOR ECONÔMICO (LUIZA DE CARVALHO) - Uma decisão da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

pegou de surpresa milhares de distribuidores de cerveja que já se consideravam vitoriosos em uma antiga 

disputa com o Fisco. Os ministros da Corte decidiram que apenas as fabricantes, e não as distribuidoras, têm 

legitimidade para propor ação contra a Fazenda Nacional para pedir a restituição de créditos do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI). O IPI é pago pelas distribuidoras, mas recolhido e repassado ao governo pelas 

fabricantes.  

O entendimento foi aplicado ao julgamento de um recurso repetitivo ajuizado pelo Sindicato Interestadual das 

Empresas Distribuidoras Vinculadas aos Fabricantes de Cerveja, Refrigerante, Água Mineral e Bebidas em 

Geral nos Estados de Pernambuco, Alagoas e Paraíba. Até então, a jurisprudência era favorável ao setor, tanto 

no STJ quanto nos Tribunais de Justiça (TJs). 

O sindicato, que vai recorrer da decisão, ingressou com a ação em 2002. O processo representa três mil 

distribuidoras de cerveja que têm por objetivo obter a devolução do IPI dos últimos dez anos - em média, isso 

representa R$ 1 milhão por mês para cada uma delas. A discussão começou nos anos 90 em razão das 

distorções criadas pela "tabela TIPI", pela qual o governo estabeleceu o percentual do imposto incidente sobre 

cada produto. Com os descontos oferecidos pelas distribuidoras de cerveja - especialmente no inverno -, o 

valor tabelado passou a ser desproporcional e, em muitos casos, maior do que o valor da própria cerveja. As 

distribuidoras foram ao Judiciário e obtiveram, na maioria dos casos, o direito à restituição do IPI, 

proporcional ao valor da venda.  

No recurso ajuizado pelo sindicato das distribuidoras de Pernambuco, Alagoas e Paraíba, o Tribunal Regional 

Federal da 5ª Região - que abrange os Estados do Nordeste - confirmou uma sentença da 3ª Vara de Maceió 

pela qual as distribuidoras não teriam legitimidade para pleitear essa restituição, pois o contribuinte "de 

direito" seriam as fabricantes. O entendimento, porém, foi aceito de forma unânime pelo STJ. 

Segundo voto do ministro Luiz Fux, relator do recurso repetitivo, o terceiro que suporta com o ônus 

econômico do tributo - no caso, as distribuidoras -, não participa da relação jurídica tributária, e não têm 

legitimidade para pleitear junto à União a restituição do valor de IPI. Segundo o voto, uma vez recuperado o 

valor em uma ação movida contra a Fazenda pelos fabricantes, as distribuidoras poderiam entrar na Justiça 

contra o fabricante para tentar reaver o crédito.  

A decisão contraria um voto do próprio ministro Fux, de dezembro de 2008, pelo qual as distribuidoras, por 

suportarem o encargo financeiro do IPI, poderiam pleitear na Justiça a restituição de valores de IPI pagos a 
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mais. Em março, a ministra do STJ Eliana Calmon havia selecionado outro recurso sobre o mesmo tema, 

envolvendo a distribuidora Gandisbel, para ser julgado como repetitivo.  

De acordo com Marco Antonio Pinto de Faria, presidente do grupo Skill e consultor jurídico da Confederação 

Nacional das Revendas AmBev e das Empresas de Logística da Distribuição (Confenar), esse fato deve dar 

ensejo a um pedido interno de nulidade do julgamento. "Também é possível recorrer com embargos de 

divergência, por conta da jurisprudência pacificada em sentido contrário, e ao Supremo Tribunal Federal 

(STF)", diz Faria. De acordo com ele, a única forma das distribuidoras serem restituídas do valor do IPI pago 

desproporcionalmente seria por meio de ações judiciais contra a Fazenda, pois os fabricantes não teriam 

interesse em fazê-lo. "A quantia de IPI paga aos fabricantes só é repassada ao governo no mês seguinte, 

aumentando a reserva de caixa das empresas", afirma Faria.  

A Fazenda Nacional informou ao Valor, por meio de um comunicado, que o julgamento reverteu uma 

jurisprudência consolidada. Segundo a Fazenda, o entendimento anterior, no sentido de que as distribuidoras 

teriam legitimidade para ajuizar as ações de restituição de IPI, passou a gerar inúmeras fraudes de sonegação 

fiscal no setor: as fabricantes de bebidas passaram a criar diversas distribuidoras "laranjas" apenas para que 

estas ajuizassem ações pelo país pleiteando a suspensão da exigibilidade do tributo em sede de liminar. Ainda 

segundo a Fazenda Nacional, quando a liminar era revogada, as distribuidoras não eram mais encontradas e a 

fabricante, que tinha deixado de recolher o tributo em razão da liminar, permanecia impune. 

A fraude teria o objetivo de abaixar o preço final da cerveja e fortalecer a marca de algumas empresas em 

determinados locais. De acordo com Faria, consultor do sindicato das distribuidoras, a ocorrência de fatos 

como esse não justifica a proibição do direito de distribuidoras legítimas ingressarem com ações judiciais. As 

fabricantes de cerveja foram procuradas pelo Valor por meio do Sindicato Nacional da Indústria da Cerveja 

(Sindicerv), e informaram que não iriam se manifestar. A AmBev respondeu, por meio do sindicato, que não 

está envolvida nas ações e que também não iria se manifestar. 

Decisão pode reforçar argumento de frigoríficos na disputa pelo 

Funrural 

VALOR ECONOMICO (ARTHUR ROSA) -A decisão da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) pode 

reforçar o argumento das empresas que adquirem a produção agrícola, especialmente os frigoríficos, na 

disputa com os produtores rurais pelos bilhões de reais da contribuição ao Fundo de Assistência ao 

Trabalhador Rural (Funrural), declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal (STF). Embora haja 

diferença na forma de recolhimento - no caso do Funrural é feito por sub-rogação -, advogados acreditam que 

a posição dos ministros serve como precedente favorável.  

Os produtores, baseados no entendimento da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), alegam que o 

tributo foi descontado deles, sobre a receita bruta obtida com a venda da produção. Já os frigoríficos, que 

conseguiram levar o assunto ao Supremo, argumentam que são os responsáveis pelo recolhimento da 

contribuição e devem receber o que foi pago indevidamente. A PGFN estima que a derrota pode gerar um 

rombo de até R$ 14 bilhões nas contas da Previdência Social. 
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Para o advogado Moacyr Pinto Junior, do escritório Pinto Guimarães Advogados Associados, que representa a 

Associação dos Frigoríficos de Minas Gerais, Espírito Santo e Distrito Federal (Afrig), a decisão do STJ 

favorece as empresas. "Ficou patente na decisão que somente o sujeito passivo pode pedir a devolução do 

tributo indevido. No caso do IPI, o fabricante. No caso do Funrural, o adquirente", diz. "Afinal, eles pagaram 

o tributo." Nos dois casos, segundo ele, após a devolução do tributo indevido, distribuidoras e produtores 

rurais poderão, na esfera civil, pedir a devolução.  

O advogado André Milton Denys Pereira, do escritório Brasil Salomão e Matthes Advocacia, entende, no 

entanto, que são situações diferentes. "Na sub-rogação, o adquirente recolhe o tributo em nome do produtor. 

Já na substituição tributária, o fabricante paga para toda a cadeia", afirma ele, que obteve recentemente 

sentença favorável a um pecuarista que determina o pagamento do que foi recolhido nos últimos cinco anos de 

Funrural.  

Justiça privada: Para TST, método só se aplica a contratos coletivos  

Arbitragem não pode ser usada na área trabalhista 

VALOR ECONÔMICO (LAURA IGNÁCIO) - O Tribunal Superior do Trabalho (TST) parece ter dado fim a uma 

discussão que há alguns anos divide a Justiça: o uso da arbitragem na área trabalhista. Ao julgar um recurso 

da Xerox Comércio e Indústria, a Seção I Especializada em Dissídios Individuais concluiu que a arbitragem 

não se compatibiliza com os direitos do trabalhador e, portanto, não poderia ser usada para discutir litígios 

entre empresa e empregado. A decisão atinge especialmente as multinacionais, que por uma questão cultural 

adotam a arbitragem para a discussão de possíveis conflitos com seus executivos.  

Instituída pela Lei nº 9.307, de 1996, a arbitragem é um meio de solução de conflitos cada vez mais usado em 

discussões trabalhistas entre companhias e executivos por ser mais rápida que o Judiciário e sigilosa. Um 

levantamento realizado pelo escritório Trench Rossi e Watanabe mostra que esses conflitos vêm se 

multiplicando ao longo dos anos. Se de 1999 a 2003 a banca recebeu 13 casos, entre 2004 e 2008 foram 45. 

Todos tratam de ações contra multinacionais. Em 84% dos processos as ações foram propostas por diretores e 

em 77% dos casos o motivo foi a incorporação de bônus ao salário.  

A Lei da Arbitragem estabelece que o método só pode ser aplicado para direitos patrimoniais disponíveis. O 

TST entendeu que, no caso do trabalhador, os direitos discutidos não seriam disponíveis. "Em razão do 

princípio protetivo do direito individual do trabalho, bem como em razão da ausência de equilíbrio entre as 

partes, são os direitos trabalhistas indisponíveis", diz o relator do caso, ministro João Batista Brito Pereira. Ao 

considerar o princípio da hipossuficiência do trabalhador, o tribunal julgou que somente em caso de dissídio 

coletivo, entre empresa e trabalhadores representados por sindicato, a arbitragem é cabível. Antes, só havia 

decisões de turmas do TST sobre o tema, tanto favoráveis como contrárias.  

A Xerox informou que vai recorrer ao Supremo Tribunal Federal (STF) com o objetivo de reverter a decisão. 

Segundo o advogado Marcus de Oliveira Kaufmann, que representa a Xerox no processo, no recurso 

extraordinário será alegado - a partir do princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição - que a 

arbitragem na esfera trabalhista não implica na conclusão de que Poder Judiciário estaria excluído do debate. 
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"A empresa usa a arbitragem em relação às questões trabalhistas por seguir a política da sede da empresa no 

exterior", afirma. 

Na avaliação do presidente da Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho (Anamatra), Luciano 

Athayde Chaves, há paridade de forças para a negociação arbitral quando se trata de litígio entre empresa e 

executivos de alto escalão. "Altos executivos carregam consigo informações estratégicas do negócio, de forma 

que, nesses casos, a cláusula de confidencialidade que costuma reger seus contratos só é assegurada se o 

conflito for resolvido via arbitragem", diz. "Por isso, nesses casos, é possível admitir a arbitragem." 

A tese do desequilíbrio entre as partes é contestada por especialistas quando a relação trabalhista envolve um 

alto executivo de multinacional. O advogado Joaquim de Paiva Muniz, do Trench Rossi e Watanabe 

Advogados, explica que quando se trata de contrato com executivo estrangeiro é muito comum haver a 

cláusula arbitral. "Nos Estados Unidos, boa parte dos questionamentos contra as empresas que quebraram 

envolve os salários desses executivos", afirma. "São casos de até R$ 2 milhões em jogo. O custo de um diretor 

aumenta em até 50% quando benesses como um automóvel são incluídas no seu salário." A banca cuida de 

vários casos em andamento em câmaras arbitrais, inclusive finalizados. 

A ação protetiva da Justiça trabalhista é oportuna para coibir os abusos praticados pelas chamadas câmaras de 

arbitragem de fachada, avalia a especialista na área e professora de arbitragem na Direito GV, Selma Lemes. 

Nesses casos, o trabalhador é encaminhado a essas câmaras, sem o devido esclarecimento do que seria a 

arbitragem e a eles é passada a impressão de que estaria participando de um julgamento judicial. "Mas a 

impossibilidade de aplicar a arbitragem em dissídios individuais não pode ser uma regra ou vão anular a 

arbitragem trabalhista", diz. "Há casos de pessoas em igualdade de condições com as empresas, como os altos 

executivos." 

A má prática dessas câmaras tem levado o Ministério Público do Trabalho (MP) a tomar providências tidas 

como genéricas. O procurador regional do trabalho Ricardo Britto explica que o "receio" do MP de que a 

arbitragem seja feita indevidamente é o que motiva o órgão a combater a prática na área trabalhista no caso de 

dissídios individuais. O órgão pretende usar a decisão do TST a seu favor nas ações civis públicas contra 

câmaras de arbitragem. Mais de 120 mil arbitragens trabalhistas em dissídios individuais já foram realizadas 

no país, segundo Ana Lucia Pereira, presidente do Conselho Nacional das Instituições de Mediação e 

Arbitragem (Conima). "Mas nem mil delas foram questionadas judicialmente", afirma. 

Sem edital de cobrança, crédito sindical é extinto 
CONSULTOR JURÍDICO (FABIANA SCHIAVON) - A não publicação de edital de notificação de contribuição 

sindical acarreta na inexistência formal do crédito tributário. Com esse entendimento, a 10ª Câmara de Direito 

Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo extinguiu uma ação contra o empresário rural José 

Carlos Piotto. 

A ação foi movida pela Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) que cobrava a Contribuição 

Sindical Rural devida pelo empresário. De acordo com a CNA, esses valores estão previstos no Decreto-lei 

1.166/71, alterado pela Lei 9.701/98, e devem ser cobrados de todos os produtores que pertencem à categoria 

de empresário ou empregador rural. 

O relator do processo Paulo Galizia acatou os argumentos da defesa do empresário, representado pelo 

advogado Manuel Eduardo Cruvinel Borges, do escritório Diamantino Advogados Associados. Segundo 

http://s.conjur.com.br/dl/cna-contribuicao-sindical.pdf


 

 

Serviço 
disponibilizado aos 
associados de: 

                          
 

Galizia, o artigo 605 da CLT dispõe que "as entidades sindicais são obrigadas a promover a publicação de 

editais concernentes ao recolhimento da contribuição sindical, durante três dias, nos jornais de maior 

circulação local e até dez dias da data fixada para o depósito bancário." 

Segundo o desembargador, a falta de notificação extingue o direito ao crédito. “O requisito da notificação 

prévia, previsto na CLT, exige que as entidades sindicais promovam a notificação sobre o recolhimento da 

contribuição sindical previamente à data do seu pagamento, mediante a publicação de edital em jornais de 

grande circulação, sob pena de inexistência formal do crédito por ter sido constituído irregularmente”, 

explica Manuel Eduardo. 
 

Contribuição previdenciária de 31% incide sobre valor 
acordado em Juízo sem reconhecimento de vínculo 

NOTICIAS DO TST (LILIAN FONSECA) - O Tribunal Superior do Trabalho já consagrou entendimento de que, 

nos acordos judiciais sem reconhecimento de vínculo empregatício, a empresa tomadora dos serviços deve 

proceder ao recolhimento da contribuição previdenciária no percentual de 31% do montante ajustado, sendo 

20% a cargo da empresa e 11% do trabalhador.  

Por essa razão, a Terceira Turma do TST acompanhou voto relatado pelo ministro Alberto Luiz Bresciani e 

deu provimento ao recurso de revista da União para autorizar o desconto de 31% relativo à contribuição 

previdenciária sobre o valor do acordo judicial homologado entre a Marfrig Frigorífico e Comércio de 

Alimentos e um trabalhador autônomo.  

O ministro Bresciani chamou a atenção para o fato de que tem interpretação diferente sobre essa matéria, 

assim como o Tribunal do Trabalho da 2ª Região (SP) que determinara a incidência do percentual de 20% 

sobre o valor ajustado, a cargo do empregador. Para o relator, a incidência de 31% caracteriza verdadeiro 

confisco dos rendimentos ganhos pelo trabalhador, ultrapassando até o percentual máximo devido a título de 

imposto de renda.  

No entanto, por disciplina judiciária, o ministro destacou os fundamentos adotados pelo TST em casos como o 

que estava sendo analisado pela Turma e que justificam a incidência da alíquota de 31%. Em primeiro lugar, a 

legislação que regulamenta o recolhimento da contribuição previdenciária não exclui da obrigação de 

contribuir para a previdência o trabalhador autônomo que presta serviço a empresa.  

Além do mais, aplica-se ao empregador a alíquota de 20% sobre o total das remunerações pagas, devidas ou 

creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestarem serviços, nos termos da Lei nº 8.212/91 (artigo 22, I).  

E ainda considerando a regra do artigo 4º da Lei nº 10.666/03, cabe ao empregador arrecadar a contribuição 

do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e recolher o 

valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu encargo. Desse modo, concluiu o relator, a decisão 

judicial que fixara em 20% a base de cálculo para recolhimento previdenciário violou esses dispositivos 

legais, como sustentado pela União, e merecia ser reformada. (RR-25400-86.2006.5.02.0434)  
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Revista em armários e bolsas não gerou dano moral a 
empregado de supermercado 
 

NOTICIAS DO TST (MÁRIO CORREIA) - Por entender que revista em armários ou em bolsas não provoca 

constrangimento e humilhação a trabalhador, a Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho inocentou o 

WMS Supermercados do Brasil, do Paraná, da condenação por dano moral imposta pelo 7º Tribunal Regional, 

em ação movida por um empregado que se sentiu ofendido com a revista em seus pertences.  

“O dano moral constitui lesão de caráter não material ao patrimônio moral do indivíduo”, o que não foi o 

caso, pois a inspeção era apenas visual, o empregado não era revistado pessoalmente, ressaltou a relatora do 

recurso da empresa na Sétima Turma, juíza convocada Maria Doralice Novaes. Assim, ela concordou com a 

empresa ao avaliar que a intimidade, a privacidade, a honra ou a imagem do empregado não foram ofendidas.  

Contrariamente ao entendimento regional de que o dano moral não necessita de comprovação, uma vez que o 

“sofrimento se presume pelas circunstâncias, não se cogitando em provar a dor, a aflição, ou o 

constrangimento, pois inerentes à pessoa humana sujeita a agressões do meio social”, a relatora afirmou que 

os fatos demonstrados no processo inocentam a empresa da acusação de abuso de poder e que o empregado 

não foi submetido a nenhuma forma de constrangimento ou humilhação.  

Assim, entendendo que “não há como enquadrar o caso concreto como gerador do direito à indenização por 

dano moral”, a relatora reformou a decisão regional e inocentou a empresa da condenação. Seu voto foi 

aprovado por unanimidade pela Sétima Turma. (RR-2963400-92.2007.5.09.0652)  

 

Banco é obrigado a devolver a ex-empregado comissões 
estornadas por não terem sido pagas pelo comprador 
 

NOTICIAS TST (LOURDES TAVARES) - O direito à comissão surge após finalizada a transação pelo empregado, 

sendo indevido o cancelamento do pagamento pela inadimplência do comprador. Com esse entendimento, a 

Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso contra sentença do juiz de primeiro grau 

(Vara do Trabalho), mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS), em que o Unibanco - 

União de Bancos Brasileiros S.A. foi condenado a devolver à bancária valores de comissões que haviam sido 

estornados por não terem sido pagos pelo cliente.  

Em sua defesa, o banco argumentou, inclusive, que os estornos eram previstos contratualmente e, que, assim 

procedendo, evitava o enriquecimento sem causa da autora. No entanto, o Unibanco não juntou documentação 

que comprovasse desistências ou quebra de contrato por parte dos clientes que adquiriram os produtos 

vendidos pela trabalhadora. Com isso, o juízo de primeira instância condenou-o a devolver à bancária os 

valores das comissões estornadas.  

O Unibanco recorreu, mas o Tribunal Regional da 4ª Região manteve a condenação, julgando ilegítimos os 

descontos de acordo com o artigo 462 da CLT, considerando que as desistências de clientes se inserem no 

âmbito do risco do empreendimento, não sendo passíveis de serem suportadas pelo empregado. Além disso, 

observou que não há previsão no contrato de trabalho quanto à possibilidade de o banco proceder ao estorno 

de comissões.  

No julgamento do recurso de revista, a Terceira Turma corroborou a decisão do TRT/RS, ao negar 

provimento ao apelo da empresa. Segundo o ministro Alberto Bresciani, relator do recurso, a jurisprudência 

do TST é no sentido de julgar indevido o estorno. O ministro cita julgados em que foram examinados casos de 
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empregados comissionistas na mesma situação. Em um dos precedentes, a ministra Rosa Maria Weber explica 

que a autorização para o estorno das comissões ocorre somente em caso de insolvência do comprador, o que 

não se confunde com mera inadimplência.  

Em outro acórdão, o ministro Ives Gandra Martins Filho esclarece que o caput do artigo 466 da CLT 

determina que o pagamento das comissões é exigível após ultimada a transação e que essa expressão deve ser 

entendida “como o momento em que a transação é efetivada e não o momento no qual são exauridas as 

obrigações do contrato, com o pagamento do valor da compra pelo cliente à empresa”. Dessa forma, as 

comissões são devidas ao empregado que realizou a transação, mesmo que a venda venha posteriormente a ser 

cancelada pelo cliente, sendo indevido o estorno das comissões, pois o empregador não pode transferir ao 

empregado o risco do empreendimento, conclui o ministro Ives Gandra. RR - 76200-90.2006.5.04.0005  

 

Após 21 anos, multinacional terá que se retratar por propaganda 
enganosa  

ÚLTIMA INSTÂNCIA - Após 21 anos, a multinacional de eletrodomésticos Whirpool terá que publicar uma 

retratação pela veiculação de propaganda enganosa em que um ar condicionado barulhento era vendido como 

silencioso. O anúncio da marca Cônsul, que posteriormente foi comprada pelo grupo americano, foi veiculado 

em 1989. 

O TRF-3 (Tribunal Regional Federal da 3ª Região) também condenou a empresa a pagar indenização que 

ainda terá seu valor calculado. Alem da Cônsul, o processo também envolve  a empresa Springer Carrier do 

Nordeste S/A. 

A Corte rejeitou, em sessão realizada na terça-feira (20/4) as apelações movidas pelo grupo e manteve a 

sentença da 21ª Vara Federal de São Paulo, que determinava o pagamento de indenização ao Fundo de Defesa 

dos Bens Lesados e contrapropaganda informando a condenação.  

A ação movida pelo MPF contra a empresa foi proposta após matérias publicadas nos jornais Folha de 

S.Paulo e O Estado de S. Paulo, em junho de 1989, apontarem a propaganda enganosa. Na época, a 

propaganda estava estampada em outdoors, anúncios em revistas e em outros veículos de comunicação. 

Um laudo elaborado por perito da Cetesb, nomeado em juízo, demonstrou que os aparelhos de ar 

condicionado eram barulhentos. Além disso, as frases  “tem horas que a melhor resposta é o silêncio” e “tanta 

http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=784108&ano_int=2009&qtd_acesso=9946489


 

 

Serviço 
disponibilizado aos 
associados de: 

                          
 

coisa pra dizer e ele fica em silêncio”, que faziam parte do comercial de TV,  foram anexadas aos autos para 

comprovar a propaganda enganosa.  

“A publicidade enganosa é um dos piores atentados à confiança e aos direitos do cidadão”, disse o procurador 

regional da República André de Carvalho Ramos, que fez sustentação oral pelo MPF na sessão. 

 O relator do processo, desembargador federal Johonson Di Salvo, constatou que a sentença condenatória do 

1º grau foi correta, ao entender que estava claro que as empresas se usaram propaganda enganosa para 

promover o aparelho. Anunciavam o produto como silencioso, entretanto, não era. 

A desembargadora Vesna Kolmar e o juiz convocado Ricardo China seguiram o voto do relator, mantendo, 

por unanimidade, a condenação contra a Whirlpool e Springer.  

A indenização foi fixada em valor correspondente ao que foi despendido com a produção e veiculação das 

peças publicitárias lesivas ao consumidor, devidamente atualizados pelo IPC (Índice de Preços ao 

Consumidor), acrescido de juros de 1% ao mês, além das despesas processuais, honorários do perito, e 

honorários advocatícios. Esses valores serão apurados na execução da sentença. 

 


